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LEI Nº 10.204, DE 10 DE JUNHO DE 2025.
ESTABELECE DIRETRIZES PARA IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA “TURISMO ESCOLAR” PARA OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE SETE LAGOAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído as diretrizes para o Programa de Turismo Educativo, a ser implantado na rede municipal de ensino de Sete Lagoas, que consistirá na realização de visitas monitoradas dos alunos da rede municipal de ensino aos parques, praças, ruas, bairros históricos, monumentos, museus, teatros, bibliotecas e universidades. 

Art. 2º São objetivos do Programa:

I - possibilitar acesso dos alunos ao acervo cultural, artístico e turístico do Município; 

II - promover a valorização do patrimônio histórico, turístico, paisagístico e ambiental;

III - garantir a democratização das informações culturais, artísticas, turísticas e históricas; 

IV - desenvolver nos alunos uma compreensão integrada do conhecimento cultural, histórico, artístico e ambiental; 

V - estimular e fortalecer a consciência crítica sobre a problemática ambiental, cultural e social;
VI - incentivar a participação individual e coletiva, permanente e responsável, na preservação ao patrimônio histórico, cultural e paisagístico. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 10 de junho de 2025.
JEFERSON DOUGLAS SOARES ESTANISLAU
Prefeito Municipal
LORRANA DOMETILA NEGRELLI
Secretária Municipal de Educação em substituição
FABIANA ABREU DA SILVA 

Procuradora Geral do Município

(Originária do Projeto de Lei nº 113/2025, de autoria do Vereador Divaldo Andrade Capuchinho Filho)
